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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0000411-90.2008.815.0221 – Comarca de
São José de Piranhas/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Representante do Ministério Público
APELADO: José Rivaldo Cipriano de Oliveira
ADVOGADO: Maria Nemizia Caldeira Silva (OAB/PB 5.536)

APELAÇÃO CRIMINAL.  DOS CRIMES CONTRA
A  VIDA.  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO.
ABSOLVIÇÃO.  APELO  MINISTERIAL.  DECISÃO
CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS  AUTOS.
PROCEDÊNCIA PARA LEVAR O DENUNCIADO A
NOVO  JULGAMENTO.  CONJUNTO  PROBATÓRIO
COERENTE  COM  O  PLEITO.  VEREDICTUM QUE
NÃO  RESTOU  ASSENTADO  NA  REALIDADE  DO
PROCESSO. PROVIMENTO.

1 - Tendo em vista que o Sinédrio Popular não
decidiu  em perfeita  sintonia com os elementos
convincentes,  visto  que  a  versão  acolhida  não
encontra respaldo no bojo dos autos, há que se
falar  em  decisão  dissociada  do  conjunto
probatório,  merecendo  ser  realizado  novo
julgamento.

 2 - A previsão legal de novo julgamento não
afronta  a  cláusula  constitucional  da  soberania,
ao revés “é legítima e não fere a Carta Magna a
norma  do  art.  593,  III,  d,  não  devendo  ser
confundido o ‘sentido da cláusula constitucional
inerente à soberania dos veredictos do Júri’ ‘com
a  noção  de  absoluta  irrecorribilidade  das
decisões proferidas pelo Conselho de Sentença”.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba,  à unanimidade,  em dar  provimento ao recurso,  em
harmonia com o parecer da douta Procuradoria de Justiça.

RELATÓRIO



Perante  o  Tribunal  de  Júri  da  Comarca  de  São  José  de
Piranhas/PB, José Rivaldo Cipriano de Oliveira, foi denunciado como incurso nas
penas  do art. 12 da Lei 10.826/03 c/c o art. 121, § 2º, II, ambos do Código Penal,
por haver, na noite do dia 17/04/2008, por vola das 20h45min, no bairro de Frei
Damião na cidade e Comarca de São José de Piranhas,  com visíveis sintomas de
embriaguez alcoólica, agindo com dolo e por motivo fútil, tentado contra a vida da
vítima, sua própria esposa, a Sra. Rosevania Patrícia Oliveira, disparando, por quatro
vezes, arma de fogo em sua direção, não a atingindo, por ter a mesma se esquivado,
conseguindo, em seguida, fugir e pedir auxílio.

Concluída a instrução e oferecidas as alegações finais pelas
partes (fls. 90-93 e 94-96), a Juíza pronunciou José Rivaldo Cipriano de Oliveira,
como incurso nas penas do art. 121, § 2º, II, c/c o art. 14, II, todos do Código
Penal, determinado que fosse julgado pelo Júri Popular (fls. 101-102).

Às fls.  105-109,  a defesa interpôs Recurso Criminal  em
Sentido Estrito.

Intimação pessoal da pronúncia (fl. 111).

Contrarrazões apresentadas (fls.  114-120) e, com vistas
dos autos a douta Procuradoria-Geral de Justiça emitiu o parecer de fls. 142-
143.

Em sessão realizada no dia 19/06/2012, a Egrégia Câmara
Criminal deste TJPB, em harmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça,
negou provimento ao recurso.

Observando os termos do art.  422 do CPP,  o  Ministério
Público e a defesa requereram a oitiva,  em plenário,  de testemunhas (fls.
165-166 e 172-173). 

Após  o  relatório  do  processo  (fls.  187),  o  acusado  José
Rivaldo Cipriano de Oliveira foi submetido a julgamento pelo Sinédrio Popular, no
dia 03/06/2014, ocasião em que foi julgado improcedente a denúncia, sendo o
mesmo absolvido (fls. 309-311).

Ata de julgamento às fls. 306-308.

Inconformado  com  a  decisão  vindicada,  apelou  a
representante  do  Parquet,  com arrimo  no  art.  593,  III,  “d”,  do  Código  de
Processo Penal, proclamando que a decisão dos jurados foi contrária à prova dos
autos (fls. 312-317).

Ofertadas  as  contrarrazões  (fls.  326-330),  seguiram  os
autos, já nesta instância, à douta Procuradoria de Justiça, que, em parecer,
opinou pelo provimento do recurso (fls. 337-338).

Lançado o relatório, os autos seguiram para o douto Revisor,
que, com ele concordando, pediu dia para julgamento.

É o relatório.



VOTO

Inconformado com o veredicto proferido pelo Conselho de
Sentença que absolveu, por votação majoritária, o denunciado,  José Rivaldo
Cipriano de Oliveira,  o Representante do Órgão Ministerial apela, salientando
que o decisum ferreteado evidencia-se manifestamente contrário ao conjunto
probatório inserto no caderno processual.

Destarte,  ao  proceder  à  análise  perfunctória  dos  autos,
vislumbra-se  a  plausibilidade  dos  argumentos  trazidos  a  lume pelo  Órgão
Ministerial, merecendo provimento o apelo.

Com  efeito,  emerge  dos  autos  que  o  apelante  foi
denunciado  perante  o  Tribunal  do  Júri  da  Comarca  de  São  José  de
Piranhas/PB,  acusado de, no dia 17/04/2008, por volta das 20h45min, haver
tentado matar a vítima, sua própria esposa, a Sra. Rosevania Patrícia Oliveira.

A  propósito,  a  materialidade  delitiva  apresenta-se
estampada no Laudo de Constatação de Ferimentos ou Ofensa Física (fls. 17).

Da mesma forma, a autoria se mostra incontroversa diante
das provas produzidas nos autos, em especial as declarações da vítima e das
testemunhas colhidas durante a instrução processual.

Vejamos:

José Tavares da Silva, declarante, fls. 76: “(...)
que presenciou quando a filha do casal Tainara
saiu  correndo  da  residência  do  casal,  gritando
por  socorro  dizendo  que  seu  pai,  o  acusado
presente, havia “atirado” contra sua mãe; que o
declarante  ainda  ouviu  um  segundo  disparo;
(...)”.

Damião Ferreira de Sousa, testemunha, fls. 77:
“(...)  que  o  acusado  apresentava  sintomas  de
embriaguez; que a arma foi encontrada sobre o
telhado  de  uma  residência  naquelas
proximidades  pela  testemunha  Danatielly;  que
na  arma existiam duas  cápsulas  deflagradas  e
duas  “pinadas”;  que  a  suposta  vítima
apresentava  alguns  arranhões;  que  algumas
pessoas  comentaram  acerca  dos  disparos
efetuados pelo acusado. (...)”. 

Danatielly de Sousa Oliveira, testemunha, fls. 78:
“(...)  que afirma que a vítima lhe disse teriam
sido  efetuados  de  três  a  quatro  disparos;  que
ouviu  falar  que  dos  quatro  disparos  efetuados



dois foram deflagrados e dois foram “pinados” ou
seja falharam; que não sabe dizer se os disparos
foram  dirigidos  a  vítima;  que  a  vítima  estava
com um arranhão no braço e teria dito que teria
bolado no chão para se defender dos disparos;
que a vítima teria embolado no chão para tentar
se defender porque o acusado estava tentando
matá-la com uma arma; (...)”.

Rosevânia Patrício Oliveira, vítima, fls. 79: “(...)
que no dia do fato o acusado havia bebido bebida
alcoólica e chegou em casa bastante agressivo,
pegando uma arma de fogo que pertencia a ele
acusado e após apontar a arma para a declarante
disparou-a por duas vezes; que a declarante não
foi atingida pelos disparos, já que pegou o braço
do acusado,  conseguindo apontar  a  arma para
cima isso no tocante ao primeiro disparo; que em
relação ao segundo disparo,  a declarante  rolou
pelo chão conseguindo livrar-se; que o acusado
ainda tentou efetuar outros disparos no entanto
a  arma  “bateu  catolé”;  (…)  que  afirma  que
quando  percebeu  que  a  arma  não  disparava
mais, correu para a janela e pediu socorro para
os  vizinhos  que  haviam  escutado  os  disparos;
(...)”.

Como visto alhures, pleiteia o órgão Ministerial a nulidade
da  decisão  do  Conselho  de  Sentença  por  se  encontrar  esta  totalmente
divorciada das provas acostadas aos autos e, a meu ver, penso  que razão
assiste  ao  Representante  do  Ministério Público,  pois  diante  das  provas
colacionadas, verifica-se que a decisão tomada pelo Conselho de Sentença
encontra-se manifestamente contrária às provas dos autos. 

Mesmo diante dos fatos, confirmados perante os Senhores
Jurados, demonstrando o  animus necandi do réu, o Conselho de Sentença,
equivocadamente, entendeu por bem absolvê-lo da conduta imputada.

Nesse  diapasão,  há  de  se  estender  guarida  aos
fundamentos  utilizados  pelo  Parquet,  quando  preconizou  fosse  o  réu
submetido a novo julgamento pelo Tribunal do Júri, uma vez que a decisão
emanada foi manifestamente contrária à prova dos autos.

Em verdade,  os  julgamentos  pelo  júri  estão  garantidos
constitucionalmente,  sendo seus veredictos soberanos o que, contudo, não
autoriza sejam arbitrários e sem suporte no contexto dos autos.  Embora os
jurados julguem por íntima convicção,  sem fundamentar  suas decisões,  só
representam legitimamente a sociedade em nome de quem são chamados a
julgar os cidadãos nos delitos dolosos contra a vida (artigo 5º, XXXVIII da CF)



quando proferirem sentença condenatória ou absolutória sustentada em pelo
menos parte da prova.

Logo,  toda  decisão  arbitrária  afronta  o  devido  processo
legal  e  o  próprio  contraditório  instituindo  erro  judiciário  com  funestas
consequências  ao  Estado  e  à  credibilidade  da  Justiça  e  do  próprio  Júri,
portanto, os jurados escolhidos como juízes naturais não estão legitimados a
desgarrar-se do contexto dos autos. Podem sim, entre duas versões, optarem
pela que entenderem ser justa ou merecer maior credibilidade, mas lhes é
vedado julgar sem elemento capaz de sustentar sua decisão, o que, por seu
turno, é a hipótese dos autos.

A jurisprudência segue este entendimento, como se extrai
dos seguintes pronunciamentos dos tribunais pátrios, inclusive desta Câmara
Criminal:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRIBUNAL  DO  JÚRI.
CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA. HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  DECISÃO  DOS  JURADOS
MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS
AUTOS. OCORRÊNCIA. 1. A quebra da soberania
dos  veredictos  somente  será  admitida  em
hipóteses  excepcionais,  ou  seja,  quando  a
decisão dos jurados for manifestamente contrária
ao  contexto  probatório  contido  nos  autos.
Havendo  versões  controversas,  os  jurados
poderão  basear-se  na  corrente  probatória  que
lhes  for  mais  convincente.  Entretanto,
inadmissíveis decisões contrárias aos elementos
probatórios  construídos  sob  o  crivo  do
contraditório. (…)”  (TJRS;  ACr  185013-
77.2014.8.21.7000;  Novo  Hamburgo;  Primeira
Câmara Criminal; Relª Desª Jayme Weingartner
Neto; Julg. 02/07/2014; DJERS 21/07/2014)” -
grifei.

“PENAL.  PROCESSO  PENAL.  HOMICÍDIO.
TRIBUNAL DO JÚRI. DECISÃO MANIFESTAMENTE
CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS  AUTOS.  RECURSO
MINISTERIAL PROVIDO. 1. (…) 2. Não afronta ao
princípio  da  soberania  dos  veredictos  do  júri,
previsto no artigo 5º, inciso XXXVIII, alínea "c",
da  Constituição  da  República,  a  decisão
devidamente  fundamentada  do  Tribunal  que
submete  o  réu  a  um  novo  julgamento,  sob  o
argumento  de  que  o  Conselho  de  Sentença
baseou-se na manifestação isolada do acusado,
em clara contrariedade ao arcabouço probatório.
(TJES;  APL  0013841-70.2013.8.08.0014;
Primeira  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Willian
Silva;  Julg.  23/07/2014;  DJES  01/08/2014)”  -
grifei.



APELAÇÃO  CRIMINAL.  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
JÚRI.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  RÉU
SUBMETIDO  A  JULGAMENTO  PELO  SINÉDRIO
POPULAR. ABSOLVIÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. SUPE-
DÂNEO NO  INCISO III  DO ART.  593  DO CPP.
PLEITO  PELA  SUBMISSÃO  A  NOVO  JÚRI.
JULGAMENTO CONTRÁRIO À PROVA DOS AUTOS.
SUBSISTÊNCIA.  DECISÃO  DO  CONSELHO
POPULAR  EM  DISSONÂNCIA  COM  AS  PROVAS
DOS  AUTOS.  CASSAÇÃO  DO  JULGAMENTO.
RECURSO PROVIDO. 1. A soberania do tribunal
do  júri  esbarra  na  plausibilidade  do  conteúdo
decisório,  o  que  significa  dizer  que  nem  toda
decisão  proferida  pelo  Conselho  de  Sentença
pode ser  admitida  validamente.  2.  A soberania
das  decisões  emanadas  pelo  tribunal  do  júri,
como  os  demais  direitos  fundamentais  do
indivíduo,  não  pode  ser  tomada  de  forma
absoluta,  comportado  relativização  quando
ponderados  com  outros  valores  tutelados  pelo
direito, como a inviolabilidade do direito à vida e
ao princípio fundamental da dignidade da pessoa
humana.  3.  Recurso  conhecido  a  que  se  dá
provimento.  (TJPB;  APL  0000645-
68.2010.815.0911;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. Carlos Martins Beltrão Filho;
DJPB 11/09/2014; Pág. 21)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
JÚRI.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  RÉU
SUBMETIDO  A  JULGAMENTO  PELO  SINÉDRIO
POPULAR.  ABSOLVIÇÃO.  CLEMÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO. SUPEDÂNEO NO INCISO III DO
ART. 593 DO CPP. PLEITO PELA SUBMISSÃO A
NOVO JÚRI. JULGAMENTO CONTRÁRIO À PROVA
DOS  AUTOS.  SUBSISTÊNCIA.  DECISÃO  DO
CONSELHO POPULAR EM DISSONÂNCIA COM AS
PROVAS  DOS  AUTOS.  TESE  DA  NEGATIVA  DE
AUTORIA.  AUTORIA  CONFIRMADA  PELO
SINÉDRIO  POPULAR.  ABSOLVIÇÃO  COM
FUNDAMENTO  NA  CLEMÊNCIA  GENÉRICA.
IMPOSSIBILIDADE.  PONDERAÇÃO  DE  VALORES
CONSTITUCIONAIS.  INVIOLABILIDADE  DO
DIREITO  À  VIDA  E  À  DIGNIDADE  DA  PESSOA
HUMANA.  PREVALÊNCIA  SOBRE  A  SOBERANIA
DOS VEREDICTOS. CASSAÇÃO DO JULGAMENTO.
RECURSO PROVIDO. 1. A soberania do tribunal
do  júri  esbarra  na  plausibilidade  do  conteúdo
decisório,  o  que  significa  dizer  que  nem  toda
decisão  proferida  pelo  Conselho  de  Sentença
pode ser  admitida  validamente.  2.  A soberania



das  decisões  emanadas  pelo  tribunal  do  júri,
como  os  demais  direitos  fundamentais  do
indivíduo,  não  pode  ser  tomada  de  forma
absoluta,  comportado  relativização  quando
ponderados  com  outros  valores  tutelados  pelo
direito, como a inviolabilidade do direito à vida e
ao princípio fundamental da dignidade da pessoa
humana.  3.  Para  que  possa  ser  validamente
aceita,  a  absolvição  por  clemência  deve
encontrar apoio em tese defensiva e no acervo
de  provas,  do  contrário  a  decisão  absolutória
deve ser considerada manifestamente contrária à
prova dos autos. O veredicto do tribunal popular
deve ser acatado apenas quando respaldado em
uma versão que reflita, em si, uma interpretação
plausível dos fatos a partir de critérios racionais
4.  (...)”  Recurso  conhecido  a  que  se  nega
provimento.  (TJPB;  APL  0001846-
64.2011.815.0231;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. Carlos Martins Beltrão Filho;
DJPB 09/09/2014; Pág. 14)

Portanto, verificando que a decisão do Júri distanciou-se
da  verdade  ilustrada  nos  autos  através  do  conjunto  probatório,  tem
procedência o recurso manejado. 

Isto  posto,  em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria-Geral  de  Justiça,  dou  provimento  ao  recurso  apelatório,
devendo o acusado ser submetido a novo julgamento.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Joás
de  Brito  Pereira  Filho,  dele  participando,  além  de  mim,  Relator,  o
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio. 

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de 2014.

João Pessoa, 14 de novembro de 2014

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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